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Com alegria e expectativa nós do Fórum Acidentes de Trabalho (Fórum AT) recebemos a publicação da PORTARIA 
GM/MS Nº 1.999, de 27 de novembro de 2023 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de 
setembro de 2017 para atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). 

A atualização da LDRT foi aguardada por mais de 20 anos e se dá em boa hora. Ao longo desses anos foram se 
acumulando não só mudanças na sociedade, em processos produtivos, nas exposições de riscos a que estão 
submetidos os trabalhadores, como também na produção de conhecimentos sobre efeitos decorrentes desses 
processos e, em muitos países, em atualizações de suas respectivas listas de doenças. Por sua vez, no Brasil, crescia 
a distância entre realidade e a antiga LDRT, de 1.999. 

A atualização da LDRT oferece ao país instrumento normativo que se mostra em consonância com o ocorrido em 
termos de evolução de conhecimentos e oferece suporte a ações visando o alcance do conjunto de finalidades 
sanitárias reiteradas na Portaria: “I - orientar o uso clínico-epidemiológico, de forma a permitir a qualificação da 
atenção integral à Saúde do Trabalhador; II - facilitar o estudo da relação entre o adoecimento e o trabalho; III - 
adotar procedimentos de diagnóstico; IV - elaborar projetos terapêuticos mais acurados; e V - orientar as ações de 
vigilância e promoção da saúde em nível individual e coletivo” 

Em outro contexto, em idos tempos, referindo-se a agenda igualmente otimista o saudoso sanitarista Carlos Gentile 
de Mello assim se pronunciou: “Melhor, só se for verdade!” 

Muitos são os beneficiários potenciais da publicação dessa nova LDRT trabalhadores expostos e adoecidos, seus 
familiares e pessoas próximas, equipes de saúde em geral e também aquelas que atuam na prevenção, na 
atenção de saúde e no acesso a direitos sociais afins. No limite, todos aqueles que se colocam na defesa da saúde 
do trabalhador como um direito fundamental do ser humano são atendidos com a medida. 

Nós do Fórum AT aproveitamos para saudar o Ministério da Saúde em sua decisão e para informar que já iniciamos 
atividades de divulgação e de estímulo a reflexões sobre os múltiplos sentidos da atualização agora aprovada e de 
empenho em favor da rápida implementação da nova Portaria nas ações de Saúde em todas as instâncias do SUS, 
e não apenas na rede de serviços de Saúde do Trabalhador.  

Viva a Saúde do Trabalhador! 

Viva o SUS! 


